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Câmara Municipa e a 

RESOLUÇ~O NI! 5.' 

E=TADO DE SÃO PAULO 

Fixa a verba de representa-, 

-ao do Presi da -
paI de Jasuari~na, para viseI" na 91! 

Lesislatura - 1989-1992 • 

A Mesa da Câmara Municipal de Jaguari~na, Estado de 

Paulo, etc. 

-Sao 

FAZ SABER que a Câmara Mun i c i pa I aprovou e e I a sanc i ona e 
-Reso I uçao: promulga a seguinte 

Art. I I! - ~ fixada a verba de representação do Presidente 

da Câmara Municipal de Jaguari~na, a partir de II! de janeiro de 1989 

e até 31 de dezembro de 1992, em 20 (vinte) vezes o valor do salá

rio mfnimo de referência. 

Art. 21! - A verba de -representaçao ao Presidente da Câma -
ra, ora fixado será reajustada, nas mesmas épocas e nas mesmas ba

ses sempre que o for o salário mínimo de referência. 

Art. 31! - As despesas decorrentes desta 

rão por conta de recursos orçamentários próprios. 

-Resoluçao, corre -

Art. 41! -

de janeiro de 1989, 

- , Esta Resoluçao entrara em vigor a partir de II! 

revogadas as djsposições 
, . 

em contrarIo. 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 14 de novem'" 

bro de 1988 

VEREADOR DARCI QUEIROZ 
II! Secretário 

.... E ALMEIDA 

VEREADOR DE SOUZA 

Registrado na Secretaria e afixado na mesma data, no Qua -
dro de Av i sos da Portar i a da Câmara Mun i c' I • 

, OS 

Diretor da Secretaria 


